
Vagas no fim do ano: saiba os Direitos do Trabalhador Temporário

Olá, queridos leitores! Aqui é Erika Verde, e como muitos de vocês, já estou no clima do fim
do ano. É impossível não perceber que essa época mágica está chegando: as lojas já estão
enfeitadas, os shoppings anunciam a chegada do Papai Noel, e claro, os catálogos de filmes
natalinos da Netflix, que eu amo, começam a aparecer. E como não mencionar a clássica
piada do tio sobre o pavê?

Com toda essa agitação, o mercado de trabalho também começa a se movimentar,
especialmente com a abertura de várias vagas temporárias. Se você está pensando em
aproveitar essa oportunidade, é importante estar por dentro dos seus direitos enquanto
trabalhador temporário. Então, neste artigo, vamos falar sobre o que a legislação atual
garante para quem se insere nesse tipo de contrato.

 

O que é o trabalho temporário?

No Brasil, o trabalho temporário é regulado pela Lei nº 6.019/1974, que sofreu atualizações
importantes com a Lei nº 13.429/2017. A legislação define que o contrato temporário é
aquele utilizado para atender a uma necessidade transitória de substituição de pessoal
regular ou a um acréscimo extraordinário de serviços, como ocorre no fim de ano.

 

Direitos do trabalhador temporário

É fundamental que os trabalhadores temporários conheçam seus direitos para não serem
prejudicados. Veja abaixo os principais pontos garantidos pela legislação atual:

Registro na Carteira de Trabalho (CTPS)1.
O trabalhador temporário deve ter o contrato formalizado, com registro na sua carteira de
trabalho, garantindo seus direitos trabalhistas.
Salário e benefícios iguais2.
O temporário tem direito a receber o mesmo salário que os empregados efetivos que
exerçam a mesma função, assim como os benefícios concedidos pela empresa, como vale-
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transporte, vale-refeição, e assistência médica (quando previsto para os efetivos).
Jornada de trabalho3.
A jornada de trabalho segue as mesmas regras aplicáveis aos trabalhadores regulares, ou
seja, pode ser de até 8 horas diárias, com possibilidade de horas extras remuneradas.
Descanso semanal remunerado4.
Assim como os demais trabalhadores, o temporário tem direito ao descanso semanal
remunerado.
FGTS5.
O trabalhador temporário também tem direito ao depósito do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), nas mesmas condições dos empregados permanentes.
Férias proporcionais e 13º salário6.
Ao término do contrato, o trabalhador temporário tem direito ao recebimento de férias
proporcionais e ao 13º salário proporcional ao período trabalhado.
Rescisão de contrato7.
Caso o contrato seja rescindido antes do término previsto, o trabalhador temporário terá
direito a receber os dias trabalhados, bem como os direitos proporcionais (13º, férias), além
de um aviso prévio, caso aplicável.

 

A duração do contrato temporário

O contrato temporário pode ter duração de até 180 dias, consecutivos ou não, podendo ser
prorrogado por mais 90 dias, caso a necessidade justifique. Após o término do contrato, a
empresa só poderá contratar o mesmo trabalhador novamente após um intervalo de 90
dias.

 

Atenção ao vínculo com a agência de trabalho temporário

Muitas empresas contratam temporários por meio de agências de emprego temporário.
Nesse caso, o trabalhador é formalmente contratado pela agência, mas presta serviços à
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empresa contratante. Mesmo assim, todos os direitos citados acima continuam assegurados,
e a agência é responsável por fazer os pagamentos e garantir os direitos trabalhistas.

 

Uma oportunidade para o futuro

Além de ser uma oportunidade de emprego e ganho extra, muitos trabalhadores temporários
acabam sendo efetivados ao final do contrato, dependendo do desempenho e das
necessidades da empresa. Portanto, é uma chance de mostrar suas habilidades e, quem
sabe, garantir uma vaga fixa no próximo ano!

E por hoje é isso, pessoal! Espero que esse artigo tenha ajudado vocês a entenderem melhor
os direitos dos trabalhadores temporários. Na próxima semana, voltamos com mais dicas e
informações. Enquanto isso, me conta: você é do time das uvas-passas no arroz ou prefere
passar longe delas? Essa polêmica natalina sempre rende boas risadas! Um grande abraço e
até semana que vem!


